Lei Municipal nº 1519/2009
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a adquirir imóvel que especifica.


A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir o imóvel localizado na Rua Benvindo de Paula nº 93, no Bairro Barreira, na Cidade de Lima Duarte-MG, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) por meio de desapropriação amigável.

Art.2º- O valor mencionado no art. 1º tem como base o Laudo Técnico de Avaliação emitido por profissional com registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura de Minas Gerais – CREA/MG que integra a presente Lei.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 04 de novembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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